
ESTADO D� MATO GROSSO 

LEI NQ2.445 , DE 20 D:i:: SE'f EI.::EHO DE 1 965. 

Declara de utilidade pública o FLAL:E!! 
GO FUTEBOL CLUB da cidade de �ocouó. 

Faço saber que a Assembléia Le�isl�tiva do Estado d�cr� 
ta e eu sanciono a seC'llinte Lei: 

Artigo 19 - Eica declarada de utilidade pÚblica, par� to 
dos os efeitos le5ais, o FLAl.:ErlGO FUTEBOL CLUB da cidade de Poc2 

ne. 

Artice 22 - Esta lei entrará em viGÔr n� d�ta de sua pu 
blicaçio, revo��ias as disposiçois e� contr;r:o. 

Falácia Alenc�stro, e□ Cuiabá, 20 de seteworo de 1 SG3 1

11 1.1�9. da Indei,endência e ?79. da Rer,Ública. 

Autor: Dep. Nelson Ramos
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